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Ata da décima segunda reunião do Conselho Departamental (online) realizada no dia 31
de agosto de 2022. Com a presença dos Professores: Larissa Fabricio Zanin – Diretora
do Centro de Artes, Cesar Huapaya – Subchefe do Departamento de Teoria da Arte e
Musica, Myriam Salomão – Subchefe do Departamento de Desenho Industrial, Carlos
Eduardo Dias Borges  – Chefe do Departamento de Artes Visuais, Pedro Silva Marra –
Coordenador do Colegiado de Cinema e audiovisual, Cláudio Renato Zapala Rabelo –
Coordenador  do  Colegiado de  Publicidade e  Propaganda,  Orlando da  Rosa Faria   –
Subcoordenador do Colegiado de Artes Plásticas, José Edgard Rebouças – Coordenador
do  PósCOM.,  Aparecido  José  Cirilo  –  Coordenador  do  PPGA,  Alexandre  Curtis  -
Representante CEPE. Flávio Tapajós – Represente dos Técnicos em Educação, Fábio
Goveia  –  Subchefe  do  Departamento  de  Comunicação  Social,  Aline  Nogueira  –
Coordenadora do Colegiado de Arquitetura e Urbanismo, Bruno Massara – Coordenador
do PPGAU.  Havendo quórum foi iniciada a reunião sob a presidência da Professora
Larissa Fabricio Zanin.  PAUTA: 1)  Apreciação da Ata: 16/08/2022.  Em discussão.
Não  havendo  manifestações  contrárias,  foi  aprovada  a  unanimidade.  02)  Proc.
23068.084008/2022-55. Ata da eleição para Subcoordenador do Colegiado do Curso
de Publicidade e Propaganda. Eleita a Professora  Lívia Silva de Souza. Em discussão,
seguido de votação. Aprovada a unanimidade. 03-  Proc. digital n. 23068.075921/22-
61.  Professora  Claria  Luiza  Miranda  solicitando  Promoção  Funcional  Professor
Associado Nível IV, Classe – D, para Professor Titular, Classe – E.  A Professora Larissa
Zanin  apresentou  a  Ata  da  CES  com  o  resultado  final  elaborado  pela  Comissão,
informando  que  a  professora  atingiu  a  pontuação  exigida  na  Resolução.  Apos  as
discussões,  foi  o  referido  resultado  homologado  pelo  Conselho  Departamental.  04)
Processo digital n°: 23068.078835/2022-18.  Prof. Marcos Paulo Martins de Freitas
solicitação de afastamento para realização de Pós-Doutorado na USP no período de
12/SET/2022 à 12/SET/2023. Relatora: Conselheira Maira Pego e Aguiar. Procedida a
leitura do relato seguido de parecer como segue: “………………. ………………………….

Nesse  sentido,  considerando  que  o  processo  de  solicitação  de  afastamento  do
professor Marcos Paulo Martins de Freitas para realização de Pós-Doutorado na USP
no  período  de  12/SET/2022  à  12/SET/2023,  está  bem  instruído  e   passou  por
aprovação do Departamento de Artes Visuais no qual é lotado, sou de parecer favorável
a  sua  aprovação.”  Após  as  discussões  foi  colocado  em  votação.  Aprovado  a
unanimidade. 05) Proc. digital n. 23068.080553/2022-72. Prof. Cláudia Maria França
da Silva. Solicitando afastamento para realização DE pós-doutorado no Programa de
Pós-Graduação em Psicologia pertence ao Departamento de Psicologia da Faculdade
de Filosofia e Ciências Humanas (FAFICH) da Universidade Federal de Minas Gerais
(UFMG) a partir de 17/10/2022, pelo prazo de 12 (doze) meses,. Relator: Conselheiro
Bruno Massara Rocha. Procedida a leitura do relato seguido de parecer como segue:
“Considerando a relevância da proposta de pesquisa da professora somado ao fato da
documentação  apresentada  no  processo  digital  atender  a  todas  as  exigências  das
normativas e legislações vigentes, sou de parecer favorável ao pedido de afastamento
da  professora  Cláudia  Maria  França  da  Silva  para  realização  de  pós-doutorado  no
Programa de Pós-Graduação em Psicologia pertence ao Departamento de Psicologia



da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FAFICH) da Universidade Federal de
Minas  Gerais  (UFMG).”  Após  as  discussões,  foi  colocado  em votação.  Aprovado  a
unanimidade.  06)  Processo digital  nº  23068.085198/2022-28.   Prof.  Rafael  Bellan
Rodrigues de Souza solicitando afastamento para participação no XVI Congresso da
Associação Latino-americana de Pesquisadores em Comunicação (ALAIC), que será
realizado na cidade de Buenos Aires, Argentina, entre os dias 26 e 30 de setembro de
2022. Relatora: Conselheira Mirna Azevedo Costa. Procedida a leitura do relato seguido
de parecer como segue: “……………………………….Diante do exposto, sou de parecer
favorável  à  solicitação  do  Prof.  Rafael  Bellan  Rodrigues  de  Souza  e  recomendo
aprovação do seu pedido por este conselho, salvo melhor juízo. “ Em discussão seguido
de votação.  Aprovado a  unanimidade.  07)  Proc.  digital  n.  23068.084836/2022-93.
Minuta de Resolução referente a bolsas do PosCom .  Relator: Conselheiro Carlos
Borges.  Procedida a leitura do relato seguido de parecer c omos segue: “Tendo em
vista que o processo está corretamente instruído e que dele constam os documentos
necessários  à  sua  tramitação,  salvo  melhor  juízo,  sou  de  parecer  favorável  a  sua
aprovação  da  nova  redação  da  Resolução  de  bolsas  do  PósCom”.  Em  discussão
seguido de votação. Aprovado a unanimidade.  08) Proc. digital n. 23068.080901/2022-
10. PPGAU.  Regimento do Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo
da UFES.  Relator:  Conselheiro  Aparecido Jose Cirilo.  Procedida a  leitura  dol  relato
seguido de parecer como segue: “Considerando que a minuta de regimento atende às
especificações da normativa atual da PRPPG para os programas de pós-graduação,
Resolução 03/32 CEPE, e que o processo está devidamente instruído; considerando
ainda a solicitação do coordenador do curso feito diretamente ao relator por meio de
mensagem privada, de que fosse feita uma adequação do artigo trinta, inciso terceiro
para alteração de parte de seu teor de modo que onde se lê: “[...] em coautoria com o
orientador”,  leia-se:  [...]  em  coautoria  com  professor  do  programa”,  sou,  s.m.j.
FAVORAVEL à aprovação do Regimento Interno do PPGAU com a alteração no artigo
trinta, inciso terceiro.” Em discussão seguido de votação. Aprovado a unanimidade. 09)
Documento  avulso  n°:  23068.084427/2022-9  Departamento  de  Artes  Visuais
encaminhando  Planos  de  Atividades  Docentes  (PADs)  referente  ao  segundo
semestre  de  2022.  Relatoras:  Conselheiras:  Aline  Nogueira  Costa  e  Priscilla  Maria
Cardoso  Garone.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:  “
………. ……………………………………………………………………………………………..

Deste modo, s.m.j., somos favoráveis à aprovação dos Planos de Atividades Docentes
apresentados pelo Departamento de Artes Visuais.” Apos as discussões, foi colocado
em votação.  Aprovado a unanimidade.  10) Aprovação do Regulamento do fórum
como anexo de resolução em atendimento ao Decreto 10.139 de 2019. A Professora
Larissa  informou  que,  além  da  formatação  e  adequação  do  texto,  as  alterações
realizadas foram: art. 1º (adequação no texto para caracterizar melhor o fórum); art. 8º
(previa a obrigatoriedade de participação de todos nas reuniões, e a obrigatoriedade foi
retirada  para  os  estudantes).  Em  discussão  seguido  de  votação.  Aprovado  a
unanimidade. Nada mais  havendo a tratar foi encerrada a reunião. xxxxxxxxxxxxxxx


